INDICAÇÃO Nº 
45
, DE 2005



 

             CONSIDERANDO que o nosso País atravessa momentos difíceis e sua população cada vez mais pobre, diante da crise financeira que assola todos os setores 

da sociedade; 



 

 

 CONSIDERANDO que esta situação reflete-se, também, no setor público, especialmente na área social, atingindo principalmente os municípios; 



 

 

 CONSIDERANDO que a área da

saúde é de  extrema  importância para  a  população, necessitando portanto de investimentos cada vez maiores para a melhoria do atendimento nos seus mais variados setores. 



 

 
 CONSIDERANDO que a Santa Casa de Misericórdia do município de Guararema está passando por grandes dificuldades financeiras, não tendo na maioria dos meses condições de saldar sua folha de pagamento e compromissos junto a aos laboratórios e fornecedores; 



 
 

 Isto posto, 

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a imediata liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia de Guararema, para que possa continuar prestando serviços à comunidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB

SPL - Código de Originalidade: 554400 150205 1353


